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TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 004/2020.

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS QUE ENTRE SÍ FIRMAM O MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA E A ASSOCIAÇÃO DOS ARBITROS DA 
FRONTEIRA, NA FORMA ABAIXO.

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de setembro de 2020, o Município 
de Capanema, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 

n.º 75.972.760/0001-60 com sede a Av. Pedro Viriato Parigot de Sou-
za, 1080, nesta cidade de Capanema - Paraná, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Sr. Américo Bellé, residente e domiciliado 
em Capanema-PR e de outro lado a ASSOCIAÇÃO DOS ARBITROS 
DA FRONTEIRA, inscrita no CNPJ nº 05.738.824/0001-87, situada à 
Avenida Brasil, 578, Centro, CEP 85.760-000, Capanema - Paraná, neste 
ato representado pelo Sr. Silvério Luiz Schneider, residente e domicili-
ado em Capanema-PR, firmam o presente Termo de Ajuste de Contas, 
conforme as condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO - O presente Termo de Ajuste de 
Contas tem por objeto o pagamento a Associação dos Arbitros da Fron-
teira, via indenização administrativa, para saldar o valor corresponden-
te aos serviços prestados relativos a serviços de arbitragem, realizados 
entre os meses de dezembro de 2019 a março de 2020, para atender a 
demanda do Departamento de Esportes, mas que, por falha formal, as 
notas fiscais não foram emitidas dentro da vigência da Ata de Registro 
de Preços nº 214/2019, Pregão Presencial nº 55/2019. Através do Parecer 
Jurídico nº 285/2020, houve a manifestação pela possibilidade do pro-
cedimento de indenização.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR - O valor referente ao Termo de 
Ajuste de Contas mencionado na Cláusula Primeira do presente é de R$ 
8.626,50 (oito mil, seiscentos e vinte e seis reais e cinquenta centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA – Com o recebimento da importância estipu-
lada na cláusula segunda, a Associação dos Arbitros da Fronteira, dá a 
quitação plena decorrente da despesa, objeto do presente Termo, con-
cordando expressamente em nada mais reivindicar, em juízo ou fora 
dele, tais como: juros devidos, atualização monetária, reajustamento de 
preços e encargos fiscais.  

CLÁUSULA QUARTA : DA PUBLICAÇÃO – O Município de Capane-
ma, providenciará a publicação do presente Termo de Ajuste de Contas 
no Diário Oficial do Município, sendo condicionada esta publicação 
para o devido pagamento ao requerente. 

CLÁUSULA QUINTA: DO FORO – Fica eleito o Foro da Comarca de 
Capanema – Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios decor-
rentes do presente Termo. E, por estarem as partes acordadas, assinam o 
presente em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito. 

Capanema-PR, 22 de setembro de 2020.

AMÉRICO BELLÉ
Prefeito Municipal

SILVÉRIO LUIZ SCHNEIDER
Representante da Associação 

TESTEMUNHAS:

1.	 __________________________
Nome:
CPF:

2.	 __________________________  
Nome:
CPF:

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 005/2020.

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS QUE ENTRE SÍ FIRMAM O MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA INCASUL INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA, NA FORMA 
ABAIXO.

OUTRAS PUBLICAÇÕES
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Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de setembro de 2020, o Município 
de Capanema, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 
n.º 75.972.760/0001-60 com sede a Av. Pedro Viriato Parigot de Sou-
za, 1080, nesta cidade de Capanema - Paraná, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Sr. Américo Bellé, residente e domiciliado em 
Capanema-PR e de outro lado a Empresa INCASUL INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 75.978.452/0001-41, situada à Avenida Independência, 1142, 
Centro, CEP 85.760-000, Capanema - Paraná, neste ato representado 
pelo Sr. Gilberto Cirilo Marcello, residente e domiciliado em Capane-
ma-PR, firmam o presente Termo de Ajuste de Contas, conforme as 
condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO - O presente Termo de Ajuste 
de Contas tem por objeto o pagamento a Empresa Incasul Indústria e 
Comércio de Implementos Agrícolas Ltda, via indenização adminis-
trativa, para saldar o valor correspondente aos serviços prestados em 
virtude da licitação Pregão 63/2018, relativos a manutenção mecânica 
realizada na vigência do contrato nº 239/2019, entre os meses de julho 
e agosto de 2019, nos veículos e máquinas da frota municipal, que não 
foram pagos até o momento em virtude do término da vigência contrat-
ual. Através do Parecer Jurídico nº 299/2020, houve a manifestação pela 
possibilidade do procedimento de indenização.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR - O valor referente ao Termo de 
Ajuste de Contas mencionado na Cláusula Primeira do presente é de 
R$ 16.046,40 (dezesseis mil, quarenta e seis reais e quarenta centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA – Com o recebimento da importância estip-
ulada na cláusula segunda, a Empresa Incasul Indústria e Comércio de 
Implementos Agrícolas Ltda, dá a quitação plena decorrente da despesa, 
objeto do presente Termo, concordando expressamente em nada mais 
reivindicar, em juízo ou fora dele, tais como: juros devidos, atualização 
monetária, reajustamento de preços e encargos fiscais.  

CLÁUSULA QUARTA : DA PUBLICAÇÃO – O Município de Capane-
ma, providenciará a publicação do presente Termo de Ajuste de Contas 
no Diário Oficial do Município, sendo condicionada esta publicação 
para o devido pagamento ao requerente. 

CLÁUSULA QUINTA: DO FORO – Fica eleito o Foro da Comarca de 
Capanema – Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios decor-
rentes do presente Termo. E, por estarem as partes acordadas, assinam o 
presente em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito. 

Capanema-PR, 22 de setembro de 2020.

AMÉRICO BELLÉ
Prefeito Municipal

GILBERTO CIRILO MARCELLO
Representante da Empresa 

TESTEMUNHAS:

1.	 __________________________
Nome:
CPF:

2.	 __________________________  
Nome:
CPF:
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